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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DR. MIGUEL RIET CORRÊA JR. DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
Rua Visconde de Paranaguá, nº 102 - Bairro Centro

Rio Grande-RS, CEP 96200-190
- h�p://hmrcj.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23764.017157/2019-56

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Serviços de Telefonia Fixa, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento e
constantes no Anexo I deste Termo de Referência.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.

1.3.  O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado desde que atendidas as disposições do Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH e legislação vigente.

 

2.   JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Jus�fica�va e obje�vo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a Contratação de Serviços de Telefonia Fixa para o Hospital
Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. – HU/FURG/EBSERH.

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter con�nuado sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na
modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se cons�tuindo em quaisquer das
a�vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência.

 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, devendo
apresentar Atestado de Vistoria, assinado por servidor responsável.

6.1.1. O atestado de vistoria poderá ser subs�tuído por declaração emi�da pelo licitante em que conste, alterna�vamente, ou que conhece as condições locais
para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e
não u�lizará deste para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

6.2. A visita será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, devendo o
agendamento ser efetuado previamente pelos telefones (53) 3233-8857.

6.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública.

6.3.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente iden�ficado, apresentando documento de iden�dade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

6.4. A não realização da vistoria, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1. O sistema telefônico do HU-FURG/EBSERH encontra-se instalado na cidade de Rio Grande e está cons�tuído por:

7.1.1.1. Uma (01) central telefônica, da marca ALCATEL modelo PABX 4300-M, instalada em sala própria no andar térreo do prédio do Hospital
Universitário da FURG, no Campus da Saúde, sito à Rua Visconde de Paranaguá nº. 102, no centro da cidade do Rio Grande (RS). Esta central telefônica atende o
Hospital Universitário (HU) da FURG/EBSERH e dispõe de um tronco bidirecional (interface El) contando com 250 (duzentos e cinquenta) ramais DDR, cuja
numeração é 53-3233.8800/8899, e 53-3233.0200/349;

7.1.1.2. Uma (01) linha convencional (terminal NRES) no Campus da Saúde junto a central telefônica descrita no item 7.1.1.1, com número 53-3231.1282.

7.1.2. O objeto deste processo licitatório está cons�tuído pela prestação dos serviços de Sistema Telefônico Fixo Comutado - STFC nas modalidades local, longa
distância nacional (LDN) e internacional (LDI) para ligações (chamadas) originadas a par�r do sistema telefônico da HU-FURG/EBSERH bem como a recepção de chamadas
pelo mesmo sistema telefônico.

7.1.3. A prestação dos serviços de Sistema Telefônico Fixo Comutado – STFC obrigatoriamente implica no fornecimento dos seguintes itens e serviços:

7.1.3.1. Sistema de Discagem Direta a Ramal (DDR) com fornecimento de um (01) entroncamento Link digital E1 R2-CAS, com capacidade de 30 juntores,
sendo os mesmos bidirecionais, interligando a central PABX do HU no Campus da Saúde (descrita no item 7.1.1.2) e as Centrais Públicas de Comutação. A interface
El deverá estar atrelada a numeração 53-3233.8800/8899 e 53-3233.0200/0349.

7.1.3.2. Providenciar a interligação das centrais públicas com as centrais PABX do HU-FURG/EBSERH (descritas no item 7.1.1.1), sendo responsável pela
colocação dos equipamentos e infraestrutura necessária para atender este Edital. O HU-FURG/EBSERH já possui as placas El instaladas em suas centrais telefônicas.

7.1.4. O objeto acima descrito será executado pela CONTRATADA obedecendo ao estabelecido no Contrato de Concessão, nas disposições legais e
regulamentares per�nentes, bem como no instrumento convocatório e seus anexos.

7.1.5. Na hipótese de ocorrer mudança na atual prestação dos serviços, devido à transferência do STFC do HU-FURG/EBSERH para outra operadora, esta deverá
proceder junto à ANATEL, solicitação de permanência de todos os números telefônicos atualmente u�lizados pelo sistema telefônico do HU-FURG/EBSERH
(PORTABILIDADE).

7.1.6. A licitante vencedora não poderá cobrar pela instalação, a�vação e uso pela HU-FURG/EBSERH das interfaces El acima descritas, pelo uso da numeração
de DDR's nem pela instalação das linhas diretas.

7.2. Tarifação

7.2.1. A tarifação de todas as ligações (chamadas) FIXO-FIXO e FIXO-MÓVEL originadas do sistema telefônico do HU-FURG/EBSERH referentes a todos os
serviços de STFC local e de longa distância LDN/LDI, deverão ser observados os seguintes limites:

a) O tempo inicial de tarifação é de 30 (trinta) segundos.

b) Somente poderão ser cobradas as chamadas com duração superior a 03 (três) segundos.

c) A par�r do 30º (trigésimo) segundo, a unidade de tarifação é de 06 (seis) segundos, onde será cobrado 1/10 (um décimo) do preço (valor) do minuto
contratado.

7.2.2. Para as ligações FIXO-FIXO locais realizadas no denominado “Horário Reduzido”, deverão ser tarifadas pela aplicação do VCA - Valor por Chamada
Atendida, qualquer que seja sua duração. O valor do VCA deverá ser igual ao valor da tarifa de 02 (dois) minutos, para este mesmo �po de ligações, cobrada do
denominado “Horário Normal”.

7.2.3. Para as ligações FIXO-MÓVEL local realizadas no denominado “Horário Reduzido”, deverão ser tarifadas em 70% (setenta por cento) do valor da tarifa,
para este mesmo �po de ligações, cobrada do denominado “Horário Normal”.

7.2.4. O valor da tarifa para as ligações FIXO-MÓVEL local e de longa distância nacional (LDN) deverá ser o mesmo independentemente da operadora de
telefonia móvel des�no.

7.2.5. Na prestação dos serviços objeto desta contratação, a contratada deverá isentar o HU-FURG/EBSERH de tarifas rela�vas a instalações, a�vações, as faixas
de numeração de DDR's, a programação, a bloqueio de serviços, fornecimento e uso de enlaces El, ao acesso ao serviço de auxílio à lista, e quaisquer outras tarifas
rela�vas à u�lização dos troncos digitais e das linhas convencionais, devendo ser cobrado exclusivamente o tráfego telefônico.

7.2.6. Os enlaces El a serem fornecidos não terão nenhuma franquia mensal ou de qualquer ordem para ligações em minutos.

7.2.7. Cada linha convencional terá franquia mensal de 200 (duzentos) minutos para ligações FIXO-FIXO locais.

7.2.8. Para cada linha convencional fornecida poderá a critério da licitante vencedora cobrar pela denominada assinatura básica mensal.

7.3. Horário de atendimento:

7.3.1. Para todos os efeitos, o objeto descrito para contratação deverá ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante a
vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas;

7.3.2. Em caso da necessidade de uma interrupção programada, de longa duração, a concessionária deverá comunicar ao HU-FURG/EBSERH, por escrito, com
uma antecedência mínima de 5 (dias) úteis;

7.3.3. Em caso de interrupção momentânea, não programada, a concessionária deverá informar o mo�vo da interrupção ao HU-FURG/EBSERH, no prazo
máximo de 3 (três) dias após o ocorrido;

7.3.4. Deverá manter, diariamente, serviços de emergência para atendimento imediato de chamados para normalização do fornecimento, inclusive nos
sábados, domingos e feriados;

7.3.5. A CONTRATADA deverá atender, com presteza e pontualidade, a qualquer chamado da CONTRATANTE.

 

8.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Dos atores que par�ciparão da gestão de contrato:

8.1.1. Gestor do Contrato;
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8.1.2. Fiscalização Técnica;

8.1.3. Fiscalização Administra�va.

8.2. A comunicação entre a Contratante e a Contratada será realizada: por meio eletrônico, via e-mail; por telefone e via correspondência.

8.3. Instrumento de medição de resultado (IMR):

8.3.1. O controle de medição de avaliação de qualidade dos serviços representará 10% (dez por cento) do valor total mensal contratado. Desta forma, 90%
(noventa por cento) do valor total mensal contratado será pago referente ao serviço efe�vamente prestado. Será acordado que as falhas de qualidade vão gerar
descontos, após serem registradas as ocorrências.

8.3.2. As falhas na qualidade dos serviços serão registradas pelos fiscais nos formulários de registro de ocorrência (Tabela 1), conforme o �po e o volume de
falhas. O número de ocorrências de cada �po mul�plicados pelo peso correspondente a cada um gera um total de pontos. Quanto maior o número de pontos, maior será
o desconto do total mensal contratado, até o limite máximo de 10% (dez por cento), conforme Tabela 2.

8.3.3. Cada ocorrência deverá ser registrada no formulário de registro de ocorrência (Tabela 1) pelo servidor fiscal, no qual deverão ser preenchidas todas as
informações no documento com a respec�va iden�ficação do item ou itens em que foram verificadas as ocorrências. Todos os �pos de ocorrências referem-se às
obrigações descritas neste Termo de Referência.

8.3.4. No final de cada período de avaliação, a Contratante, por meio do fiscal, elaborará um relatório final, descrevendo o total de ocorrências havidas durante
o período. A avaliação será mensal e o relatório deve ser entregue pelos fiscais antes da emissão da nota.

8.3.5. Tabela 1: Modelo para formulário de registro de ocorrências.

Item avaliado Total de
Ocorrências

Peso Total de
pontos

Interrupção na Prestação do Serviço de Comunicação via Telefonia, respeitando o limite máximo de 2 horas, salvo em
casos manutenção com aviso prévio. 

 3  

Deficiência na qualidade do serviço de Telefonia, com período maior de 2 horas  2  
Atraso no envio de faturas  2  

Atraso na prestação de serviço de manutenção  3  
Cobrança de valores em desacordo com o contrato  3  

Ineficiência na prestação do Serviço de manutenção  5  
Ineficiência do serviço de atendimento ao consumidor (SAC)  1  

Não atendimento a qualquer obrigação expressa neste documento, não especificada nesta tabela.  3  

8.3.6. Tabela 2: Desconto percentual da nota fiscal.

Faixa de pontos Desconto percentual sobre a nota fiscal
Até 2,99 pontos 2%

De 3 a 6,99 pontos 3,5%
De 7 a 15,99 pontos 5%

De 16 a 26,99 pontos 6,5%
De 27 a 37,99 pontos 8%
De 38 a 48,99 pontos 9,5%
A par�r de 49 pontos 10%

 

8.4. Cada descumprimento de contrato é considerado uma ocorrência. Após o somatório das ocorrências mensais, com seus respec�vos pesos, será feita a
correlação com os percentuais de desconto na nota fiscal.

8.5. Com relação à fiscalização:

8.5.1. Ocorrências: falhas de qualidade que caracterizem descumprimentos do contrato ou que gerem prejuízos à contratante serão apontadas através de
ocorrências registradas pelos fiscais em formulário padrão da Contratante, que em caso de danos ou de não regularização, serão objeto de penalidade.

8.5.2. Avaliação mensal contratual: mensalmente, os fiscais de contrato realizarão relatório qualita�vo rela�vo aos serviços prestados, conforme formulário
padrão da Contratante para avaliação gerencial e acompanhamento, os quais serão levados em consideração para fins de avaliação quanto à renovação contratual e ações
gerenciais visando a melhoria da qualidade dos serviços.

 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

9.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterís�cas:

9.1.1. Perfil de tráfego do sistema telefônico do HU-FURG/EBSERH 

Na Tabela abaixo é apresentado o Perfil Es�mado Anual de Tráfego referente ao objeto desta licitação.

A es�ma�va publicada serve exclusivamente como subsídio às licitantes na formulação de suas propostas e ao Pregoeiro na análise e aferição da proposta mais
vantajosa, não se cons�tuindo em qualquer compromisso futuro do HU-FURG/EBSERH com a futura Contratada.

Nesta es�ma�va foi considerado os quan�ta�vos do STFC nas modalidades local, LDN e LDI tendo como base o úl�mo ano (2019), com o acréscimo de um
percentual que permita uma eventual expansão do sistema telefônico para os próximos 12 meses.

 

STFC - Local

Serviços  Unidade Quan�dade Es�mada Anual

Ligações FIXO-FIXO locais   minutos  120.000

Ligações Fixo-Móvel – VC1   minutos  120.000
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 STFC de Longa Distância Nacional (LDN)
Serviços Unidades  Quan�dade Es�ma�va Anual

Ligações FIXO-FIXO Intra/inter-regional     minutos     37.500
Ligações Fixo-Móvel Intra-regional – VC2     minutos      7.500

Ligações Fixo-Móvel Inter/Intra-regional – VC3     minutos      4.500

 

   STFC de Longa Distância Internacional (LDI)

Serviços (país de des�no - ligações FIXO-FIXO) Unidade    Quan�dade

Argen�na minutos     30

Uruguai minutos     30

Chile minutos     25

Peru  minutos      8

Equador  minutos      8

Colômbia  minutos      8

México    minutos     15

Cuba  minutos      8

Estados Unidos da América minutos    45

Canadá   minutos    20

Portugal minutos    20

Espanha   minutos    20

França   minutos    20

Itália    minutos    20

Alemanha minutos    15

Inglaterra  minutos    20

Áustria minutos    15

Rússia minutos     8

Japão minutos     8

9.2. Na TABELA anterior, não estão computadas as ligações FIXO-MÓVEL rela�vas ao STFC na modalidade LDI, pois é baixíssimo o uso pelo Sistema Telefônico do HU-
FURG/EBSERH não havendo histórico significa�vo. Na sua ocorrência, a CONTRATADA deverá cobrar os preços que pra�ca no mercado, mediante compara�vo de preços.

9.3. Na TABELA anterior, não estão computadas as ligações FIXO-FIXO rela�vas ao STFC na modalidade LDI, para inúmeros países da América do Sul, América Central,
Europa, África, Ásia e Oceania, pois é baixíssimo o uso pelo Sistema Telefônico da FURG não havendo histórico significa�vo. Na sua ocorrência, a CONTRATADA deverá cobrar os
preços que pra�ca no mercado, mediante compara�vo de preços.

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

10.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável pela contratação, especialmente
para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
Contratada;

10.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e no�ficações expedidas;

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

11.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à en�dade federal,
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à Seguridade
Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo
VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.7.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante.

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

11.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.12. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do
memorial descri�vo.

11.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a
u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
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11.18. A CONTRATADA deverá realizar visitas de manutenção corre�va sempre que houver necessidade, não havendo limites para o número de chamados, que podem
ser realizados em quaisquer horários, incluídos sábados, domingos e feriados, conforme a necessidade do CONTRATANTE.

11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato.

11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação.

11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

11.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.

11.23. Responder à Contratante pelos danos ou avarias causadas por seus empregados e prepostos ao patrimônio do Hospital Universitário, decorrentes de sua culpa
ou dolo no exercício de suas a�vidades.

11.24. Assumir toda e qualquer providência que diga respeito ao reparo ou à indenização por danos materiais causados à Contratante e a terceiros por atos pra�cados
ou por eventuais acidentes, em decorrência do serviço, causados por seus funcionários.

11.25. Subs�tuição de qualquer peça ou insumo básico de manutenção imediatamente, e componentes de maior complexidade em até 05 dias úteis.

11.26. O técnico da firma prestadora de serviço deverá, obrigatoriamente, apresentar-se ao responsável do Setor de Infraestrutura Física do hospital, antes do início de
quaisquer trabalhos para acompanhamento dos serviços a serem realizados.

11.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

11.28. Sinalizar ou até isolar (conforme o caso), convenientemente o local, a área ou o equipamento, obje�vando a segurança dos seus funcionários, dos da
CONTRATANTE ou de terceiros, bem como adotar todas as medidas preven�vas de acidentes recomendadas pela Legislação vigente,  durante as manutenções preven�vas e/ou
corre�vas. As sinalizações deverão ser com placas alusivas ao fato, legíveis e claras.

11.29. Deverão ser respeitados e fornecidos equipamentos de proteção individual ao trabalhador, conforme Normas e Regulamentos específicos de Engenharia de
Segurança e Medicina do Trabalho.

11.30. A CONTRATADA será a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser ví�mas os seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços
rela�vos ao contrato.

11.30.1. Garan�r o fornecimento dos serviços de telefonia durante 24 horas por dia e 365 dias por ano, salvaguardados os casos de interrupção programados.

 

12. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

12.1. Não foram iden�ficados critérios e prá�cas de sustentabilidade.

 

13.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

14.  ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, será designada formalmente equipe de fiscalização com vistas a garan�r o
atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação per�nente.

15.2. É facultada a contratação de terceiros para assis�r ou subsidiar as a�vidades de fiscalização, desde que jus�ficada a necessidade de assistência especializada.

15.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

15.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15.5. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

15.6. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

15.7. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

15.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas
neste Termo de Referência e na legislação vigente,

15.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro
instrumento subs�tuto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CONTRATADA:
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15.9.1. a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

15.9.2. b) deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

15.10. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

15.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

15.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

15.13. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.14. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

15.15. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

15.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

15.17. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

15.18. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à
contratação.

 

16. DO REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

16.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo adi�vo.

16.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será realizada mensalmente com o dimensionamento dos serviços usufruídos.

17.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da
obrigação contratual.

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

17.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.

17.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

17.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

17.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

17.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento defini�vo.
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17.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do úl�mo.

17.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempes�vamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato
que concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

17.4.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

17.4.3. Comunicar a empresa do valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento
subs�tuto, para glosa no pagamento da fatura.

17.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou,
em qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

17.7. O gestor emi�rá termo circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados.

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a EBSERH poderá, garan�do o regular processo administra�vo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

18.1.1. Advertência;

18.1.2. Multa de:

18.1.2.1. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

18.1.2.2. até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato/empenho, no caso de inexecução total do objeto;

18.1.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

18.1.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 3 e 4, abaixo.

18.1.3. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a EBSERH, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

18.1.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Ebserh ou cobrada judicialmente.

18.2. As sanções de advertência e suspensão poderão ser aplicadas juntamente com a de multa, devendo a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da no�ficação da instauração do processo administra�vo para apuração de descumprimento de obrigação contratual.

18.3. Poderá ser emi�da GRU – Guia de Recolhimento da União para pagamento da multa devida pela contratada.

18.4. A sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a EBSERH poderá também ser aplicada à empresa ou ao
profissional que:

18.4.1. Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

18.4.2. Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

18.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a EBSERH em virtude de atos ilícitos pra�cados.

18.4.4. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

18.4.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.4.6. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

18.4.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

18.4.8. Não man�ver a proposta;

18.4.9. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

18.4.10. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013.

18.5. A EBSERH informará os dados rela�vos às sanções por ela aplicada aos contratados de forma a manter atualizado o CEIS - Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/13, bem como no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 4 e 5:

Tabela 3
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 4
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA
1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou consequências letais, 5 Por ocorrência

2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; 4 Por ocorrência e por unidade de
atendimento

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados; 3 Por empregado e por dia
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização; 2 Por serviço e por dia
5 U�lizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do contrato; 3 Por ocorrência

Para os itens a seguir, deixar de:
6 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador; 2 Por ocorrência
7 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço; 1 Por empregado e por dia

8 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador;

3 Por item e por ocorrência

9 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 1 Por empregado e por dia

10 Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados. 2 Por ocorrência e por dia, até o limite de
30 (trinta) dias

 

19. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do Termo de Contrato.

 

 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO
(Assinado Eletronicamente)

 

(Assinado Eletronicamente)

Antonio Donize� de Andrade

Engenheiro Eletricista

Membro da Esquipe de Fiscalização: SIM

 

(Assinado Eletronicamente)

Willian José Soares

Assistente Administra�vo

Membro da Esquipe de Fiscalização: SIM

 

(Assinado Eletronicamente)

Cris�ano Gloria Oliveira

Assistente Administra�vo

Membro da Esquipe de Fiscalização: SIM

 
 
 
 

Diante do exposto, no processo de Planejamento da Contratação, aprovo o referido Termo de Referência.
 

Wilson Oliveira Júnior
Chefe da Divisão Logís�ca e Infraestrutura Hospitalar

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Donize� de Andrade, Engenheiro(a) Eletricista, em 02/04/2020, às 13:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Willian Jose Soares, Assistente Administra�vo, em 02/04/2020, às 13:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Oliveira Junior, Chefe de Divisão, em 02/04/2020, às 14:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


20/07/2020 SEI/SEDE - 5366287 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11542950&infra… 10/10

Documento assinado eletronicamente por Cris�ano Gloria Oliveira, Assistente Administra�vo, em 02/04/2020, às 15:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5366287 e o código CRC 4D815C87.

Referência: Processo nº 23764.017157/2019-56 SEI nº 5366287
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